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RESOLVE:
I - Designar o servidor RODRIGO MANESCHY PAES, matrícula 
nº 54191673, como fiscal do Contrato nº 121/2008/SUSIPE, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática (Item 
I – Microcomputador) para a SUSIPE, prazo de vigência de 
13/06/2008 à 12/09/2008, celebrado entre a Empresa Daten 
Tecnologia Ltda e a Superintendência do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
SANDOVAL BITTENCOURT DE O. NETO
Superintendente

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 669/2008- GAB. SuSIPE

Belém/PA, 13 de junho de 2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I - Designar o servidor RODRIGO MANESCHY PAES, matrícula 
nº 54191673, como fiscal do Contrato nº 122/2008/SUSIPE, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática 
(Item II – Impressora) para a SUSIPE, prazo de vigência de 
13/06/2008 à 12/09/2008, celebrado entre a Empresa TC 
Comércio de Copiadoras Ltda - ME e a Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
SANDOVAL BITTENCOURT DE O. NETO
Superintendente

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 670/2008- GAB. SuSIPE

Belém/PA, 13 de junho de 2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I - Designar o servidor RODRIGO MANESCHY PAES, matrícula nº 
54191673, como fiscal do Contrato nº 123/2008/SUSIPE, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos de informática (Item III 
– No Break) para a SUSIPE, prazo de vigência de 13/06/2008 
à 12/09/2008, celebrado entre a Empresa Business Informática 
Ltda e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
SANDOVAL BITTENCOURT DE O. NETO
Superintendente

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 671/2008- GAB. SuSIPE

Belém/PA, 13 de junho de 2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I - Designar o servidor RODRIGO MANESCHY PAES, matrícula 
nº 54191673, como fiscal do Contrato nº 124/2008/SUSIPE, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática (Item 
IV – Switch) para a SUSIPE, prazo de vigência de 13/06/2008 
à 12/09/2008, celebrado entre a Empresa D.F.M. da Silveira - 
EPP e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
SANDOVAL BITTENCOURT DE O. NETO
Superintendente

PORTARIA Nº 1680/2008-DG/PROJUR
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e..............
CONSIDERANDO que ficou constatada irregularidades na 
inserção de efeito suspensivo das pontuações de quinze 
condutores constantes no processo nº 2007/346908;
CONSIDERANDO que o inciso III do art.145 do CTB estabelece 
que para a mudança de categoria o condutor não deve ter 
cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 
reincidente em infrações médias durante os últimos doze 

meses;
CONSIDERANDO que o § 3º do art. 148 do CTB prevê que a 
Carteira Nacional de Habilitação só será conferida ao condutor 
desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração 
média;
CONSIDERANDO que o § 1º do art. 261 do CTB estabelece a 
suspensão do direito de dirigir sempre que o infrator atingir a 
contagem de vinte pontos;
CONSIDERANDO que o Diretor Geral através da PORTARIA 
Nº 586/2007 determinou que as portarias de aplicação de 
penalidades a condutores sejam assinadas pela Procuradora 
Jurídica Chefe Maria da Conceição Lobão da Silva.
RESOLVE:
Art. 1º – DETERMINAR que sejam reativados os pontos dos 
condutores relacionados no citado processo.
Art. 2º – ANULAR o processo de mudança de categoria dos 
condutores.

CONDUTORES PRONTUÁRIO

JAIRO ANTONIO MIRANDA CHAVES 03759432452

MARCOS JULLYARDS GONÇALVES FREIRE 00076514262

NOELSON PEREIRA DE ALMEIDA 03912593797

Art. 3º – CANCELAR o processo de emissão de Carteira Nacional 
de Habilitação definitiva tendo em vista o cometimento de 
infração durante o período de permissionário dos condutores.

CONDUTORES PRONTUÁRIO

ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS NETO 03849398949

BRUNO SOARES ROMAO 03918825602

EDISSANDRA PEREIRA ALVES 03787565725

EVANDRO GALVÃO DE SOUZA 03832096706

EVERTON DO NASCIMENTO MONTEIRO 03652528382

FABIANO ABREU DE ARAÚJO 03885876975

JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 03373029160

JOSE MARQUES DE LIMA 03865176900

JONILSON PIRES DE AZEVEDO 03524542397

MARCOS DE SOUZA SANTOS 03904114128

MIGUEL DAS CHAGAS DIAS 03821173847

RONALDO SOUZA DO ROSARIO 03590734373

Art 4º INSTAURAR processo de suspensão do direito de dirigir 
em virtude do acúmulo de vinte pontos.

CONDUTORES PRONTUÁRIO
FABRÍCIO MÁRCIO MOURA DE MELO 00318965651

Art. 5º - COMUNICAR a presente decisão, ao órgão executivo 
de trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código 
de Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO, 
de conformidade com as orientações contidas no Ofício Circular 
nº 157/99 – Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Procuradora Jurídica Chefe, 13 de Junho de 2008.
MARIA DA CONCEIÇÃO LOBÃO DA SILVA
Procuradora Jurídica Chefe
OAB/PA 2335

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 1684/2008-DG/CDRH, DE 13.06.2008

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e,
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-123 deste Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, cujo resultado foi homologado no 
dia 21 de maio de 2008 e publicado no D.O.E. Nº 31.174 de 23 
de maio de 2008,
R E S O L V E:
Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº 5.810, 
de 24.01.1994, os relacionados nesta Portaria para exercerem 
o cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, em virtude de aprovação 
no Concurso Público C-123, com lotação na Sede deste 
Departamento.

Nº NOME CLASSIF

1. DANIEL FIGUEIREDO GUERREIRO 59°

2. PAULO SÉRGIO BASTOS DA VERA CRUZ 60°

3. EDUARDO TAKESHI MATSUURA 61°

4. IOLETE MARIA DOS SANTOS ANDERSON 62°

5. RAIMUNDO DA COSTA CUNHA 63°

6. ROSEANE DE FATIMA CARDOSO DAMASO 
DANTAS 64°

7. MAURO LUIZ DA SILVA COSTA 65°

Nº NOME CLASSIF

8. ANTONIO MARCOS DE SARGES RIBEIRO 66°

9. ESMERINDA ANGELICA DINIZ CARVALHO 67°

10. ELLEN PATRICIA DE SOUZA COSTA 
RODRIGUES 68°

11. EDSON ITAMAR BARRADAS DA SILVA 69°

12. DENINSON HENRIQUE MONTEIRO MAIA 70°

13. EDNELSON AMARAL SERRÃO 71°

14. CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS 72°

15. DANIEL SOUZA CAMPELO 73°

16. LUCIENE SARAIVA DOS SANTOS 74°

17. ANTONIO CARLOS DA CUNHA FIGUEIREDO 75°

18. ANDERSON BATALHA DO NASCIMENTO 76°

19. JACSON CLEITON DE MELO SARAIVA 77°

20. ANTONIO FABIANO SOUZA DE ARAUJO 78°

21. JOÃO CARLOS CASTRO ARIAS 79°

22. OTAVIANE SOARES PINHEIRO 80°

23. AULLO CEZAR ALVES DE AZEVEDO MAIA 81°

24. GABRIEL NAIFF BITTENCOURT FERREIRA 82°

25. BENEDITO CLAUDIO SILVA 83°

26. JOSÉ HUMBERTO DANIEL LISBOA 84°

27. FABIO ROBERTO DA SILVA CORREA 85°

28. MELQUIZEDEC DOS SANTOS ANDRADE 86°

29. CHARLES SANTOS E CUNHA 87°

30. GEANNE BRITO DA ROCHA MIRANDA 88°

31. MARIA DE LOURDES F BATISTA 89°

32. ADRIANO SANTA BRIGIDA CONCEIÇÃO SILVA 90°

33. FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA 91°

34. MARCELO DE JESUS BARBOSA 92°

35. OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 93°

36. SORAIA SELMA ANDRADE CARDOSO 94°

37. PATRICIA AUGUSTA DE ARAUJO RAMOS 95°

38. CELSO LUIS DOS SANTOS MATOS 96°

39. ENIVALDO PARDAUIL DA COSTA 97°

40. BRUNO DE CARVALHO LEITE 98°

41. INIVENS NAZARE DOS SANTOS ANDRADE 99°

42. FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 100°

43. SONIA MARIA LIMA DA COSTA 101°

44. CARLOS ALBERTO ABDON DOS SANTOS 
JUNIOR 102°

45. MADSON JOSE ALVES DE OLIVEIRA 103°

Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir da data de 
publicação.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

PORTARIA Nº 1682/2008-DG/CDRH, DE 13.06.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
NOMEAR a senhora MARIA ROSÂNGELA SALES PASSOS DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, DAS-01, 
de Secretária da Coordenadoria de Educação e Melhoria da 
Qualidade de Vida no Trânsito deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
16.06.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 1681/2008-DG/CDRH, DE 13.06.2008
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei;
R E S O L V E:
EXONERAR a servidora NEUZA MARIA LEÃO, Agente 
Administrativo, matrícula 5055814/1, do Cargo em Comissão, 
DAS-01, de Secretária da Coordenadoria de Educação e 
Melhoria da Qualidade de Vida no Trânsito deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
16.06.2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral.


